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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0209/2025, de 05 de setembro de 2025, abre crédito suplementar no valor total de R$ 3.776,00 (três mil,
setecentos e setenta e seis reais) ao orçamento municipal, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de
11 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, para reforçar dotações orçamentárias nas
seguintes finalidades: R$ 2.570,00 para a manutenção da atividade de transporte escolar, na rubrica de outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica, da Secretaria de Educação; R$ 420,00 para a manutenção de atividades da Secretaria de
Assistência Social, na rubrica de outros serviços de terceiros – pessoa física, do Fundo Municipal de Assistência Social;
e R$ 786,00 para a manutenção de atividades do Fundo Municipal de Cultura, na rubrica de outros serviços de
terceiros – pessoa física. Como fonte de recursos, o decreto determina a anulação de dotações equivalentes, no mesmo
valor total, nas seguintes rubricas: R$ 2.570,00 em material de consumo da Secretaria de Educação; R$ 420,00 em
auxílio financeiro a estudantes do Fundo Municipal de Assistência Social; e R$ 786,00 em vencimentos e vantagens
fixas – pessoal civil do Fundo Municipal de Cultura. O decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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